
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Matéria: Projeto de Lei nº 130/2022
Ementa: Dispõe sobre a instituição do Programa "De Volta ao Trabalho", destinado

a promover a reinserção de idosos no mercado de trabalho.
Autoria: Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa
Relatoria: VICE-PRESIDENTE - ENOQUE LEAL MOURA

I – INTRODUÇÃO

A presente propositura de autoria do Vereador Reginaldo Roberto Rodrigues
da  Costa,  que  Dispõe  sobre  a  instituição  do  Programa  "De  Volta  ao  Trabalho",
destinado a promover a reinserção de idosos no mercado de trabalho., tramita neste
Poder  Legislativo e encontra-se nesta Comissão atendendo as normas estabelecidas
no Regimento Interno deste Poder Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado
parecer sobre a matéria.

II – VOTO DO VICE-PRESIDENTE/RELATOR - ENOQUE LEAL MOURA

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto  de  Lei  supramencionado,  de  autoria  do  nobre  Vereador  Reginaldo
Roberto Rodrigues da Costa, que “Dispõe sobre a instituição do Programa "De
Volta ao Trabalho", destinado a promover a reinserção de idosos no mercado de
trabalho.”

Consta  da  justificativa apresentada  pelo  nobre  Autor  do  Projeto  de  Lei,  o
seguinte:

“O presente Projeto de Lei tem por escopo promover a reinserção de idosos
no mercado de trabalho, com a implementação do Programa “De Volta ao
Trabalho”. 

A matéria do presente Projeto de Lei é extremamente importante e atual, em
razão do acelerado envelhecimento da população. 

Conforme  divulgado  pelo  IBGE  na  Pesquisa  Nacional  por  Amostra  de
Domicílios  Contínua  –  Características  dos  Moradores  e  Domicílios,  a
população brasileira  manteve a tendência de envelhecimento dos últimos
anos e ganhou 4,8 milhões de idosos desde 2012, superando a marca dos
30,2 milhões em 2017. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Em detalhes,  em 2012  a  população  com 60  anos  ou  mais  era  de  25,4
milhões. Os 4,8 milhões de novos idosos em cinco anos correspondem a um
crescimento de 18% desse grupo etário, que tem se tornado cada vez mais
representativo no Brasil. As mulheres são maioria expressiva nesse grupo,
com 16,9 milhões (56% dos idosos), enquanto os homens idosos são 13,3
milhões (44% do grupo). Existe projeção de que a população idosa no Brasil
ultrapasse 73 milhões em 2060. (in https://www.ibge.gov.br) 

Sob o aspecto jurídico, cumpre destacar que a iniciativa para o processo
legislativo está correta,  já que o presente Projeto de Lei  em análise não
invade a competência privativa do Poder Executivo quanto às iniciativas das
leis. 

Ademais,  consoante  o  disposto  no  art.  30,  I,  da  Constituição  Federal,
competente  aos  Municípios  legislar  sobre  assuntos  de interesse local.  A
Carta Magna também estabelece que “a família, a sociedade e o Estado têm
o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na
comunidade,  defendendo sua dignidade  e  bem-estar  e  garantindo-lhes  o
direito à vida” (art. 230). 

Cabe destacar, ainda, a Lei Federal 10.741/03 (Estatuto do Idoso) que, além
de preconizar que o idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes
à pessoa humana, assegura-lhes também o acesso ao trabalho: 

“(…) CAPÍTULO VI
Da Profissionalização e do Trabalho 

Art.  26. A pessoa idosa tem direito ao exercício de atividade profissional,
respeitadas suas condições físicas, intelectuais e psíquicas.

 Art. 27. Na admissão da pessoa idosa em qualquer trabalho ou emprego,
são  vedadas  a  discriminação  e  a  fixação  de  limite  máximo  de  idade,
inclusive para concursos, ressalvados os casos em que a natureza do cargo
o exigir. 

Parágrafo único. O primeiro critério de desempate em concurso público será
a idade, dando-se preferência ao de idade mais elevada.

Art. 28. O Poder Público criará e estimulará programas de: 
I  – profissionalização especializada para as pessoas idosas, aproveitando
seus potenciais e habilidades para atividades regulares e remuneradas; 
II – preparação dos trabalhadores para a aposentadoria, com antecedência
mínima  de  1  (um)  ano,  por  meio  de  estímulo  a  novos  projetos  sociais,
conforme seus interesses, e de esclarecimento sobre os direitos sociais e de
cidadania; 
III – estímulo às empresas privadas para admissão de pessoas idosas ao
trabalho.”
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Por  fim,  há  que  se  destacar  que  o  presente  Projeto  de  Lei,  quanto  à
iniciativa, não ofende o disposto nos artigos 5º e 47, incisos II. XIV e XIX, da
Constituição  Estadual,  por  não  veicular  matéria  inserida  na  reserva  da
Administração nem na reserva de iniciativa legislativa do Chefe do Poder
Executivo.

Por todo o exposto, proponho o presente Projeto de Lei, esperando contar
com a colaboração dos Nobres Pares na sua aprovação, eis que, repise-se,
não  há  qualquer  óbice  legal  ou  constitucional  no  presente  projeto
apresentado, sendo ainda o tema de relevante interesse local.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei.

Nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno,  compete à Comissão
de Finanças e Orçamentos emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter
financeiro, e especialmente sobre:

I - Projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias,
ao Orçamento Anual e aos créditos adicionais;
II - prestação de contas do Prefeito, mediante o parecer prévio do Tribunal
de Contas do Estado, concluindo por Projeto de Decreto Legislativo;
III  -  proposições  referentes  à  matéria  tributária,  abertura  de  créditos
adicionais, empréstimos públicos e as que, direta e indiretamente, alterem a
despesa  ou  receita  do  Município,  acarretem  responsabilidade  ao  erário
municipal ou interessem ao crédito público;
IV  -  as  proposições  que  fixem  os  vencimentos  do  funcionalismo,  os
subsídios o do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Presidente da
Câmara e dos Vereadores, quando for o caso;
V  -  as  que,  direta  e  indiretamente,  representem mutação  patrimonial  do
Município.
Art.  85.  É obrigatório  o  parecer  da  Comissão de Finanças e  Orçamento
sobre as matérias enumeradas nos incisos I a V do art. 84, não podendo ser
submetida à discussão e votação do Plenário sem o parecer da Comissão,
ressalvado o disposto no art. 115 deste Regimento.
Art.  86. Compete ainda, à Comissão de Finanças e Orçamento, zelar
para  que,  em  nenhuma  Lei  emanada  na  Câmara,  sejam  criados
encargos ao erário municipal,  sem que se especifiquem os recursos
necessários à sua execução.

Convém destacar que o artigo 86 da Lei Orgânica Municipal reproduz o
artigo 25 da Carta Estadual.

Assim sendo, convém descrever o Projeto de Lei para compreensão dos nobres
Pares, naquilo que é pertinente para a presente Comissão deliberar:
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“Dispõe sobre a instituição do Programa "De Volta ao Trabalho", destinado a promover
a reinserção de idosos no mercado de trabalho. 

O Prefeito Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município de Hortolândia, o Programa “De Volta ao
Trabalho”, destinado a promover a reinserção de idosos no mercado de trabalho.
§  1º  São  considerados  idosos  os  indivíduos  com  idade  igual  ou  superior  a  60
(sessenta) anos, conforme definido nas Leis Federais nº 8.842, de 04 de janeiro de
1994 (Política Nacional do Idoso), e nº 10.741, de 1º de outubro de 2033 (Estatuto do
Idoso). 
§ 2º O Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos deverá participar da elaboração e
do acompanhamento das ações do Programa “De Volta ao Trabalho”. 
Art.  2º  O Programa “De Volta ao Trabalho”  consistirá  em um conjunto de políticas
públicas voltadas à: 
I  -  reinserção  voluntária  de  idosos no mercado de  trabalho para  exercer  atividade
remunerada;
II - divulgação aos idosos cadastrados de vagas oferecidas no mercado de trabalho por
empresas, organizações do terceiro setor e pelo Poder Público; 
III - capacitação, reciclagem e requalificação profissional; 
IV - oferta de alternativas ocupacionais que permitam ao idoso continuar sendo parte
da estrutura social e participar efetivamente dela. 
Art. 3º São objetivos do Programa “De Volta ao Trabalho”:
 I  -  disponibilizar ao idoso um sistema de informações sobre as vagas de trabalho
existentes  no  mercado  aptas  a  promover  a  sua  reinserção  voluntária  na  atividade
laboral; 
II - reduzir o preconceito de idade tanto no ambiente de trabalho quanto no processo de
contratação do trabalhador; 
III - promover redes de contatos para as pessoas idosas, no propósito de minimizar
eventual isolamento social; 
IV - promover a melhoria das condições de saúde e da qualidade de vida dos idosos
por meio do trabalho; 
V - ampliar a taxa de participação de idosos no mercado de trabalho, com foco na
reinserção  em vagas  disponibilizadas  na rede de  organizações  sem fins  lucrativos
conveniadas à Prefeitura do Município de Hortolândia; 
VI - reduzir o impacto econômico do envelhecimento populacional; 
VII  -  reduzir  as  taxas  de  dependência  econômica,  bem  como  os  desequilíbrios
orçamentários decorrentes do envelhecimento populacional; 
VIII  -  promover a intermediação entre trabalhadores idosos e a oferta de vagas no
mercado de trabalho;
IX  -  proporcionar  mecanismos  de  formação,  qualificação  e  reciclagem  profissional
como formas de promover a reinserção de idosos no mercado de trabalho; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

X - cadastrar idosos que exerçam atividade autônoma. 
Art. 4º O sistema de informações de que trata o inciso I do art. 3º desta Lei consistirá
em articular ações de políticas públicas específicas para idosos, com o objetivo de
servir  como cadastro  da  Prefeitura  do  Município  de  Hortolândia  com as  seguintes
finalidades específicas:
I  -  cadastrar  órgãos e  empresas,  públicos  e  privados,  bem como organizações do
terceiro setor que tenham interesse em participar do Programa “De Volta ao Trabalho”; 
II - divulgar no Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos as vagas nos programas
sócio-ocupacionais da Prefeitura destinadas a esse público, em linguagem simples e
acessível;
III - receber da iniciativa privada e do Poder Público as vagas disponíveis no mercado
de  trabalho,  inclusive  com  a  descrição  das  especificações,  tais  como  requisitos,
ocupação, remuneração estimada (se houver), tempo e período de trabalho visando à
sensibilização para maior inserção do público em questão;
IV - cadastrar pessoas idosas interessadas em se recolocar no mercado de trabalho; 
V - promover a intermediação entre as vagas disponíveis e os idosos cadastrados
VI - divulgar os cursos de formação, capacitação ou reciclagem profissional oferecidos
no âmbito do Programa “De Volta ao Trabalho; 
VII - disponibilizar plataforma para inscrição nos cursos de formação, capacitação ou
reciclagem profissional disponíveis no âmbito do Programa “De Volta ao Trabalho”. 
Parágrafo único. Todas as vagas de trabalho cadastradas no banco de oportunidades
deverão levar em consideração as condições físicas, intelectuais e psíquicas do idoso.
Art.  5º  O  Poder  Executivo  poderá  celebrar  convênios,  acordos  de  cooperação  e
protocolos de intenções com organizações da sociedade civil, instituições de ensino
nacionais  e  internacionais,  públicas  ou  privadas,  empresas  e  entidades  do  serviço
social autônomo visando à formação, capacitação e reciclagem profissional, bem como
ao oferecimento  de atividades de extensão,  estágios  e  cooperação técnica  para  a
persecução dos objetivos do Programa “De Volta ao Trabalho”.
 Art.  6º  As  despesas  com  a  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 120 (cento e vinte)
dias contados da data de sua publicação. 
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.”

Por outro lado, a douta Comissão de Justiça e Redação, apresentou Emenda
Supressiva  aos  artigos  5°  7°,  pois,  referidos  dispositivos  afrontam  o  princípio  da
harmonia  independência  dos  Poderes,  renumerando-se os  demais,  bem como,  em
atenção técnica legislativa sugeriu em redação final correção do dispositivo de vigência
para constar que a Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria
tratada na propositura e na Emenda Supressiva  aos  artigos 5° 7° apresentada
pela Comissão  de  Justiça  e  Redação,  não  ofendem  os  dispositivos  da  lei
orçamentária, bem como estão em sintonia com os referendos legais de conduta
fiscal.

Assim, em razão dos argumentos apresentados, culminamos por acolher o
Projeto  de  Lei  e  a  Emenda  Supressiva  aos   artigos  5°  7° apresentada  pela
Comissão  de  Justiça  e  Redação,  uma  vez  que,  atendem  e  respeitam  as
exigências a que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar,
razão pela qual,  manifesto-me e voto favoravelmente pela aprovação do Projeto
de Lei de nº 130/2022 e   a Emenda Supressiva  aos      artigos 5° 7°   apresentada pela  
Comissão de Justiça e Redação

Sala das Comissões, 07 de dezembro de 2022.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

III – DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI  Nº 130/2022

VICE-PRESIDENTE/RELATOR - ENOQUE LEAL MOURA         
                                               

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto  de  Lei  supramencionado,  de  autoria  do  nobre  Vereador  Reginaldo
Roberto Rodrigues da Costa, que “Dispõe sobre a instituição do Programa "De
Volta ao Trabalho", destinado a promover a reinserção de idosos no mercado de
trabalho.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei.

Por outro lado, a douta Comissão de Justiça e Redação, apresentou Emenda
Supressiva  aos  artigos  5°  7°,  pois,  referidos  dispositivos  afrontam  o  princípio  da
harmonia  independência  dos  Poderes,  renumerando-se os  demais,  bem como,  em
atenção técnica legislativa sugeriu em redação final correção do dispositivo de vigência
para constar que a Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Da análise do presente Projeto de Lei e   a   Emenda Supressiva aos      artigos  
5° 7°   apresentada pela   Comissão de Justiça e Redação  ,  constatamos que em  
relação ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria tratada
na propositura  e  n  a    Emenda Supressiva  aos       artigos  5°  7°   apresentada  pela  
Comissão  de  Justiça  e  Redação  ,  não  ofendem  os  dispositivos  da  lei  
orçamentária, bem como estão em sintonia com os referendos legais de conduta
fiscal,  bem como, observamos que respeitam e atendem as exigências a que
compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar.

É o resumo necessário.

Diante  do  relatório  e  das  brilhantes  justificativas  descritas  no  voto
favorável apresentado pelo ilustre VICE-PRESIDENTE/RELATOR - ENOQUE LEAL
MOURA, os demais membros da   COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,
resolvem, acompanhar o voto do Relator e aprovar o presente Projeto de Lei de
nº 130/2022 e a   Emenda Supressiva aos      artigos 5° 7°   apresentada pela   Comissão  
de Justiça e Redação 

                                                                     
Sala das Comissões, 07 de dezeembro de 2022.

ENOQUE LEAL MOURA
VICE-PRESIDENTE/RELATOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

 

Hortolândia, 07 de dezembro de 2022.

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PROJETO DE LEI  Nº 130/2022
VEREADOR/RELATOR - ENOQUE LEAL MOURA          

                                               

AUTORIA  DO  NOBRE  VEREADOR  REGINALDO  ROBERTO  RODRIGUES  DA
COSTA, QUE “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA "DE VOLTA AO
TRABALHO",  DESTINADO  A  PROMOVER  A  REINSERÇÃO  DE  IDOSOS  NO
MERCADO DE TRABALHO.”

Fica  consignado  que  na  condição  de  Presidente  da  COMISSÃO  DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO,  deixo de votar,  uma vez que,  não houve empate,
conforme dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Hortolândia.

Assim  sendo,  determino  o  encaminhamento  do  presente  Parecer  ao
Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo para dar prosseguimento
que entender necessário e conveniente.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE  
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